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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 5620 DE 07 DE MARÇO DE 2025

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.221  DE
30/12/2024, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 180.762,77 (Cento e oitenta
mil, setecentos e sessenta e dois reais e setenta e
sete centavos), as seguintes dotações:
02.09.00 SEC. MUN. DE DES. E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.09.01 SEC. MUN. DE DES. E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

233 Indenizações e Restituições 2.955,76

02.11.00 FUNDOS ESPECIAIS
02.11.01 FUNDOS ESPECIAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

369 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.850,00

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Despesas de Capital
Investimentos

499 Equipamentos e Material Permanente 14.814,55

02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.02 COORD. DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

650 Obrigações Tributárias e Contributivas 136,67

02.21.00 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01 DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas de Capital
Investimentos

922 Obras e Instalações 155.720,79

02.23.00 SEC. MUN. DE DESENV. AGROPECUÁRIO
02.23.01 DIR. DE DESENV. AGROP. E CONSERV. DE ESTRADAS

Despesas de Capital
Investimentos

996 Equipamentos e Material Permanente 5.285,00

TOTAL 180.762,77

Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 180.762,77 (Cento e oitenta mil, setecentos e
sessenta e dois  reais  e setenta e sete centavos),
serão cobertos com recursos das anulações das dotações
abaixo relacionadas, previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III,
assim como o Inciso I e § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64 e
havendo necessidade poderão ser suplementados:
02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.14.02 COORD. DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

651 Auxílio Transporte 136,67

TOTAL 136,67

Artigo 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de março de
2025

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO 5639 DE 01 DE ABRIL DE 2025

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.273  DE
01/04/2025, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ R$ 85.298,00 (oitenta e cinco
mil,  duzentos  e  noventa  e  oito  reais),  à  seguinte
dotação:
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas de Capital
Investimentos

434 Equipamentos e Material Permanente 15.298,00

02.13.03 DIR. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

519 Material de Consumo 40.000,00
529 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00

TOTAL 85.298,00

Artigo 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de  R$  85.298,00  (oitenta  e  cinco  mil,  duzentos  e
noventa  e  oito  reais),  serão  cobertos  com  recursos
previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, e Inciso II, § 3º da
Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO 5640 DE 01 DE ABRIL DE 2025

(Que dispõe sobre a abertura de
crédito Especial)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.274  DE
01/04/2025, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar especial
ao  orçamento  vigente  de  R$  15.000,00  (quinze  mil
reais), a seguinte dotação:
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02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.14.01 COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

12.365.0057.2.400

3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00

TOTAL 15.000,00

Artigo 2º O valor do presente crédito, num total de
R$  15.000,00 (quinze mil reais),  será coberto com a
anulação da dotação abaixo discriminada prevista no artigo
43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo
necessidade poderão ser suplementados.
02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.01 COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

Despesas de Capital
Investimentos

600 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00

TOTAL 15.000,00

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  01  de  abril  de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO 5641 DE 01 DE ABRIL DE 2025

(Que dispõe sobre a abertura de
crédito Especial)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.275  DE
01/04/2025, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar especial
ao orçamento vigente de R$ 799.958,00 (setecentos e
noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e oito
reais), as seguintes dotações:
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas de Capital

Investimentos

10.301.0003.1.003

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 499.958,00

Despesas Correntes

Despesas de Custeio
10.301.0003.2.013
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 300.000,00

TOTAL 799.958,00

Artigo 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 799.958,00 (setecentos e noventa e nove mil,
novecentos e cinquenta e oito reais), serão cobertos
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º, da
Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  01  de  Abril  de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

DECRETO 5642 DE 01 DE abril DE 2025

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O
QUE DISPÕE A LEI 4.277 DE 01/04/2025, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 58.346,00 (cinquenta e oito
mil trezentos e quarenta e seis reais),  às seguintes
dotações:
02.11.00 FUNDOS ESPECIAIS
02.11.01 FUNDOS ESPECIAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

357 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 23.860,00
363 Material de Consumo 32.287,00
368 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.199,00

TOTAL 58.346,00

Artigo 2º O valor do presente crédito, num total de
R$  58.346,00  (cinquenta  e  oito  mil  trezentos  e
quarenta  e  seis  reais),  será  coberto  com  recursos
previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, da Lei Federal nº
4.320/64  e  havendo  necess idade  poderão  ser
suplementados.

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
34/2025

Número do Edital no Comprasnet: 90034/2025 - UASG:
986835

OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de  locação  de
estrutura de uso temporário para evento (galpão sextavado
em treliça de alumínio). ENCERRAMENTO: 25/04/2025, às
0 9 h s .  O  E d i t a l  e n c o n t r a - s e  n o s  s i t e s
www.comprasnet.gov.br,  www.pederneiras.sp.gov.br,
www.pncp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações.
Maiores  informações  pelo  telefone  (14)  3283-9570.
Pederneiras,  07  de  abril  de  2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
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procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  da  empresa  vencedora,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.  O  resultado
completo  pode  ser  visualizado  através  da  plataforma
C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90026/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
( p n c p . g o v . b r / a p p / e d i t a i s ?
=&status=recebendo_proposta&pagina=1),  através  dos
filtros  disponíveis.  Publique-se  para  eficácia  do  ato.
Pederneiras,  07  de  abril  de  2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  das  empresas  vencedoras,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90028/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 07 de abril de 2025.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECISÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025
VISTOS, ETC.
ACOLHO,  por  seus  próprios  fundamentos,  as  razões

apresentadas pelo Pregoeiro e deixo de dar provimento ao
recurso  interposto  pela  empresa  Nutrigero  Nutricao
Animal Ltda, determinando-se o seguinte:

a) fica homologado o resultado da presente licitação, e
incorporados os quantitativos dos itens 03 e 04 aos itens 01
e 02 respectivamente;

Dê-se ciência aos interessados.
Pederneiras, 07 de abril de 2025.

IVANA MARIA BERTOLINICAMARINHA
Prefeita

...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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